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PODER EXECUTIVO 
DECRETO N.° 21.566, DE 1.° DE NOVEMBRO DE 1983 

Reajusta as custas dos feitos e recursos cí
veis e criminais 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da ex
posição de motivos do Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Tribunal de Justiça, da manifestação do Secretário da Justiça e 
com fundamento no disposto no artigo 254, do Decreto-lei 
Complementar n.° 3, de 27 de agosto de 1969, 

Decreta: 

Artigo 1.° — A Tabela I anexa ao Decreto n.° 16.685, de 
26 de fevereiro de 1981, fica alterada na conformidade da Ta
bela que acompanha este decreto. 

Artigo 2.° — A tabela a que se refere o artigo anterior 
não se aplica aos atos judiciais já solicitados a qualquer serven
tuário, haja ou não a parte feito depósito total ou parcial dos 
emolumentos previstos. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor a partir do 
10.° dia a contar de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.° de novembro de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
José Roberto Antonini, Respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Justiça 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, em 1.0 de 

novembro de 1983. 
Aurélio Bruno de Matos Paiva, 

Diretor Substituto da Divisão de Atos Oficiais. 

DOS F t 1-IOS E R t C L R S O S C Ï V E Î S E C R I M I N A I S 

I - Ft i l o ' s i b e l a d c s t ens I l e I I I - p r e s t a r ã o i r l i f i a l : 

V e l o r da Ca us a Ao E s c r i v ã o Ao E s ü T o t a l C a r t e i r a das T t ' t ù l 
Díi • tt . Sfervt-ntias 

Atí Crí 10 000 ,00 1 260,00 3o0 : ,00 1 (-20,00 18" ,00 1 8 0 S l i : 

de 10 000,0] 20 000 ,00 l 800,00 540, ,00 2 340 ,00 . 270,00 2 610,DC> 

d* 20 000,01 * 30 000 ,00 2 340,00 1 260, ,00 3 600,00 351,00 3 9 51.00 

de 30 000.01 a 40 000 ,00 2 520,00 1 6Z0, ,00 4 140,00 378,00 4 M t . O t 

de 40 000,0] SD 000 ,00 2 700,00 2 700, ,00 5 400 ,00 405,00 5 80S,Of 1 

de » 000,01 100 000 ,00 2 880,00 4 500, ,00 7 380,00 432,00 7 812,00 

4« 100 00C.01 ZOO 000 ,00 2 970,00 6 300, .00 9 270,00 4 4 t , 0 0 9 716.00 

de 200 000,01 300 000 ,00 3 060,00 8 640, .00 11 7X10,00 459,00 1 12 159,00 

de 300 000,01 a 400 000 ,00 3 132,00 10 080, ,00 13 212 ,00 « 7 0 , 0 0 13 682,00 

i t 400 000,01 a 500 000 ,00 3 18b,00 11 700.00 14 886,00 478,00 15 364,00 

ir de C R I . 

14 886,00 15 364,00 

• Pele que e*i-< •rU ir de C R I . 

500 000.00; t ada CrS 

100 000,00 ou f i a ç ã o 190,00 45C, ,00 fcao.oo 27,00 657,00 

Dt valor inr-M -ável 1 440,00 540, ,00 1 "-80,00 716,00 2 ]%,(10 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 

Dia 3 de novembro — Quinta-feira 

8 h Secretário Particular 
9 h Gabinete Civil — Despachos Administrativos 
II h Secretário de Governo 
15 h Chefe da Casa Militar 
15 h 30 Ministro Chefe do Cerimonial 
16 h 15 Cônsul Geral da Suécia 
17 h Conselho de Infra-estrutura 

Seção I 

Esta edição de 52 páginas contém os atos 
normativos e de interesse geral. 

Gabinete do Governador 8 
Secretarias . , 8 
Universidades 21 
Ministério Público 22 
Tribunal de Contas 23 
Editais 24 
Concursos 25 
Assembléia Legislativa 29 
Diário dos Municípios 40 
Boletim Federal 51 

11 - A ç ã o de d e s p e j o ; a ç a 

f i s c a l ; te an 

; p e d i d o de 

o de a c i d e 

d a d o de se 

a i i s e n t o s 

n t a do t r a b , 

g u r a n ç a ; aç i 

p r o v i s i o n a 

a l h o ; 

o de p e n s ã o 

c i a l : 

s l i r o e n t í c í a ; i n t e r d i çac • p r é s 

V a l o r da Causa * 
I 

Ao Es tado T o t a l CÍ T o t a l 

Ate 10 000,00 540,OD 162.00 702,00 81,00 7B3.00 

de 10 000,01 a 20 000,00 720,00 234,00 954,00 108,00 1 062,00 

de 20 000,01 a 30 000,00 900,00 540,00 ] 440,00 135.00 1 575,00 

de 30 000,01 a 40 000,00 1 080,00 792,00 1 872,00 162,00 2 034,00 

de 40 OQQ ,01 « 50 000,00 1 260,00 1 260,00 2 520,00 189,00 2 709,00 

de 50 000,01 a 100 000,00 1 332,00 2 700,00 4 032,00 200,00 4 232,00 

de 100 000,01 a 200 000,00 1 366,00 3 600,00 4 968,00 205,00 5 173,00 

de 200 000,01 a 300 000,00 1 386,00 4 320,00 5 706,00 207,00 5 913,00 

de 300 000,01 a 400 000,00 1 404.00 5 040,00 6 444,00 211,00 6 655,00 

de 400 000,01 « 500 000,00 1 440,00 5 760,00 7 200,00 216.00 7 416.00 

Pelo que exci :r a C r » . 

500 000 ,00 , i :ada CRÍ 

100 000,00 ou f i - ação 54,00 216,00 270,00 8,00 278,00 

De v a l o r i o e s i :ir sável 900.00 ' 540,00 1 440,00 135,00 1 575,00 

DECRETO N.° 21.567, DE 1.° DE NOVEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar à Secretaria de Economia e Plane-. 
jamento, do Gabinete do Governador, pa
ra Obrigações Patronais, com transposição 
de recursos 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformi
dade com o que dispõe o artigo 8.°, inciso I, da Lei Comple
mentar n.° 323, de 14 de julho de 1983, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica aberto à Secretaria de Economia e Pla

nejamento, do Gabinete do Governador, um crédito suple
mentar de Cr$ 210.000 (duzentos e dez mil cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada na Tabela 
1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior, será 
coberto com recursos de redução orçamentária, do mesmo ór
gão, consoante dispõe o inciso III, § 1.°, do artigo 43, da Lei 
Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3-° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.° de novembro de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Publicado no Gabinete Civil do Governador, em 1.0 de 

novembro de 1983-
Aurélio Bruno de Matos Paiva, 

Diretor Substituto da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.° 21.568, DE 1.« DE NOVEMBRO DE 1983 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Gabinete do Governador para 
repasse à Universidade Estadual Paulista 
' Júlio de Mesquita Filho'' — UNESP 

ANDRÉ FRANCO MONTORO, Governador do Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, de confor
midade com o que dispõe o artigo 6.°, inciso I, da Lei n.° 
3.635, de 13 de dezembro de 1982, 

Decreta: 

Artigo 1.0 — Fica aberto ao Gabinete do Governador um 
crédito suplementar de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões 
de cruzeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação indica
da na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior, será 
coberto com recursos de redução orçamentária de Reserva de 
Contingência, consoante dispõe o inciso III, § 1.°, do artigo 
43, daLeiFederal n.° 4.320, de 17-3-64. 

Artigo 3.° — Fica aberto ao orçamento da Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" — UNESP, apro
vado pelo Decreto n.° 20.324, de 30-12-82, um crédito suple
mentar de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhões de cruzeiros), 
observando-se a distribuição indicada nas Tabelas 1 e 3, deste 
decreto. 

Artigo 4.° — O crédito aberto pelo artigo anterior, será 
coberto com recursos decorrentes do disposto no artigo 1.°, 
deste decreto. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação Orçamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata 
o artigo 3.°, do Decreto n.° 20.322, de 30-12-82, de confor
midade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 1.° de novembro de 1983. 
ANDRÉ FRANCO MONTORO 
João Sayad, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planeiamento 

Publicado no Gabinete Civil do Governador, era 1.° 
novembro de 1983. 

Aurélio Bruno de Matos Paiva, 
Diretor Substituto da Divisão de Atos Oficiais. 

de 

K O T A : 

1 ? - P a r a o r a d a i t i d o como a s s i s t e n t e n n a n d a d o de 

( t g u r i D f i i a d a i n t e r e s s a d o d e v e r a j u n t a r aos au 

t o s , s e n p r e j u í z o do a n d a m e n t o do f e i t o , c o m p r o 

v a n t e de h a v e r p a g o : 

Ao E s c r i v ã o C r í 7 2 0 , 0 0 

ko D i s t r i b u i d o r C r í 1 8 0 . 0 0 

Ao E s t a d D C r » 7 2 0 , 0 0 

X C a r t e i r a d a » . S e r v e n t \ as C r í 1 0 8 . 0 0 

T 0 T A L C r í 1 7 2 B . O O 

111 - F e i t o s n ã o c o n t e n c i o s o s ; s e p a r a ç ã o j u d i c i a l c o n s e n s u a l ; p r o c t u o 

p r e p a r a t ó r i o s ; p r e v e n t i v o s e i n c i d e n t e s , i n e l u « i v e V i v a r á de e*p* 

r a ç ã o de c o r p o s , b u s c a c a p r e e n s ã o da m e n o r , s t i D l i a e n t o de b e o a 

do c a s a l ; p r o t e s t o s , i n t e r p e l a ç õ e s e n o t i f i c a ç õ e s ; r e t i f i c a ç õ e s * 

a v e r b a ç õ e s d o r e g i s t r o c i v i l ; n o a e a ç â o , r e a o ç a o « d e a t í t a i ç ã e de 

t u t o r ou c u r a d o r ; p e d i d o de e x t i n ç ã o das o b r i g a ç õ e s do f a l i d o ; b.a 

b i l i t a ç ã o da c r e d o r r e t a r d a t á r i o , p e d i d o de r e s t i t u i ç ã o d a i t r c i * 

d o r i a s ; i m p u g n a ç ã o de c r é d i t o et* f a l ê n c i a ou c o n c o r d a t a ; r e g i s t r o 

Ã* t t i i a a e n t o ; v e n d * de q u i n h ã o «n c o i s a conun; a ç ã o de r e a i ç a o da 

í a ó v t 1 h i p o t e c a d o ; e l e i ç ã o àt c a b é c e l de b e n s e n f i t ê u t i e o a , p r e s 

t a ç ã o i n i c i a l : 

• TABEl'.A DE EMOLUMENTOS J 1 0 I C 1 A 1 S A QUE SE K h ! K l O D E C k E T O KC 

DE DE DE 1 9 6 3 . 

T A ! _ E _ J L _ A _ _ I 

T A B E L A 1 - SUP L E H E N T A C A O V A C O * E S EH C R U Z E I R O S 

07 G A B I N E T E OO GOVERNADOR 
0 7 . 0 3 S E C R E T A R I A DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO % 

3 . 1 . 1 . 3 OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S ^ . 2 1 0 . 0 0 0 

S U B - T O T A L 2 1 0 . 0 0 0 

T O T A L . . . . 2 1 0 . O O O 

A T I V I D A D E S CORRENTES C A P I T A L T O T A L 
PLANEJAMENTO REGIONAL 

0 7 . 0 7 . 0 4 0 . 2 . 2 9 » , 2 1 0 . 0 0 0 0 2 1 0 . O O Q 

TOTAL . . . . 2 1 0 . O O O 0 2 1 0 . O O O 

RtOUCAO 

07 G A B I N E T E 00 GOVERNADOR 

0 7 . 0 3 S E C R E T A R I A DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL D E CONSUMO 2 1 O . 0 0 0 

S U B - T O T A L 2 1 0 . D O O 

T O T A L 2 1 0 . 0 0 0 

A T I V I D A D f S C O R R E N T E S C A P I T A L T O T A L 

PLANEJAMENTO REGIONAL 
07.09. 0 4 0 . 2 . 2 9 8 2 1 0 . 0 0 0 0 2 1 0 . 0 0 0 

TOTAL 2 1 0 . 0 0 0 0 2 1 0 . 0 0 0 

V a l o r da C a u s a Ao E s c r i v ã o 
D i s t r . 

Ao Xs tado T o t a l C a r t a i r a da« T o t a l 
S e r v e n t i a s 

A t é C i f 10 000,00 612,00 360,00 972,00 92,00 1 064 . 0 0 

de 10 000,01 a 20 000 ,00 900,00 540,00 1 440,00 135,00 1 575,00 

de 20 000,01 a 30 000,00 990,00 720,00 1 710,00 149,00 I 859 ,00 

de 30 000,01 a AO 000,00 1 080,00 900,00 1 980,00 162,00 2 142 ,00 

de 40 000,01 a 50 000,00 1 170,00 1 260,00 2 430,00 176,00 2 606 ,00 

d* 50 000,01 a 100 000 ,00 1 260,00 I 800,00 3 060,00 189,00 3 249 ,00 

de 100 000,01 a 200 000,00 1 314,00 2 700,00 4 014,00 197,00 4 211 ,00 

de 200 000,01 a 300 000 ,00 1 350.00 3 600,00 4 950.00 203,00 5 153, ,00 

de 300 000,01 a 400 000 ,00 1 440,00 4 500,00 5 940,00 216,00 6 156, ,00 

de 400 000,01 a 500 000,00 1 530,00 5 400.00 6 930,00 230,00 7 160, .00 

Felo que exceder de C r í - . 

100 000,00 ou f r a ç ã o 72,00 270,00 342,00 11,00 353, ,00 

De va lo r i n e s t i m á v e l 720,00 450,00 1 170,00 108,00 1 278, ,00 

IV - PROCESSOS - C R I M E S : 

E S P É C I E 
Dis 

) E s c r i v ã o 

i t r i b u ï d o r 

Ao Est ado T o t a l C a r t e i r a 
' das 

To ta l 

a) de a ç ã o p ü b 1 i c8 

p r o c e s s o c o n u n 4 8 6 , 0 0 252,00 738,00 73,00 611,00 

p i f c e s s o e s p e c i a l 6 3 0 , 0 0 360,00 990,00 95,00 1 085,00 

b) . de a ç ã o p r i v a d a ! 3 4 0 , 0 0 1 440,00 : i 780,00 351,00 4 131,00 

V - CARTAS - PRECATÓRIAS, ROGATÓRIAS, OU DE ORDEM, RECEBIDAS PARA CUMPRIMENTO: 

Ac E s c r i v ã o 

D i s t r i b u i d o r 

Ac? Es tado T o t a l C a r t e i r a 
das 

Tota l 

a) para c i t a ç ã o ou i n t i m a ç ã o 

A 'é 20 000,00 ou de v a l o r i i ittav-el 720,00 108.00 828,00 108,00 936,00 

.ie 20 000,01 a 50 000,00 810,00 180,00 990,00 322,00 1 112,00 

Mais de 50 000,00 1 260,00 540,00 1 800,00 189,00 1 989,00 

b) para outros í í n s : 

Até 20 000,00 ou v a l o r ines : i v e l 900,00 180,00 1 080,00 135,00 1 215,00 

I>e 20 000,00 a 50 000,00 1 260,00 360,00 1 620,00 189,00 1 809,00 

y.ais de 50 000,00 1 620,00 540,00 2 160,00 243,00 2 403,00 

V I - R e c u r s o ç u e S( ; p r o c è s s e PK s p a r t a d o a l ? , • d » s t U - s r - e s a s 

de t r a s l a d o c e r t i d o es p a r a a t o r r e ã o 

Ao F t e r i v ã e . Ac F 

f i M r j b u i d o r 

' l a d o T o t a l C a r t e i r a 

S e r v e n t i a s 

T o t a l 

540, 00 ? i i(),00__ 1 060,00 81 ,00 1 11 1 , OC 

Is} R.s.-indo i M f' I posto pt i ao* c T r i 

bujial de: J u s t i ç a ou de A l ç a d a - 1 800,00 - 1 BCif',00 

V l l l - Con f 1 i 

E s t 

IO de j u r i s d i ç ã o - p . r . i 

. C r í 9 0 0 . 0 0 


